
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL N2 005/2024

AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL — PLOA —2024

O Vereador Carlos Venancio propõe’ a seguinte EMENDA INDIVIDUAL ao PLOA 2024:

BENEFICIA-SE: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA — CNPJ: 28.567.618/0001-57

SUPLEMENTA-SE:

ÓRGÃO: 008 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PROGRAMA: 0023 ATEN DIM ENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR

AÇÃO: 2.058 CONVÊNIO DE SUBVENÇÃO SOCIAL P/ APOIO A ASSISTÊNCIA HOSPITALAR RURAL

ELEMENTO: 335043 — SUBVENÇÕES SOCIAIS FICHA: 083

VALOR: R$ 52.237,99 FONTE: 150000150000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

ANULA-SE:

ÓRGÃO: 025 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

UNIDADE: 025 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

~ FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PRÕGRAMA; 0002 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

AÇÃÕ: 2.007 COMUNICAÇÃO SOCIAL DO GOVERNO

ELEMÉNTO~ 339039 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FICHA: 232

VALOR: R$ 52.237,99 FONTE: 150000000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Os recursos constantes desta Emenda Parlamentar Individual Impositiva são destinados à ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA — CNPJ: 28.567.618/0001-57 e devem ser aplicados
exclusivamente no custeio dos serviços prestados na realização de exames de Raio X, atendendo-se as
necessidades dos munícipes esperancenses, em beneffcio das ações de serviços públicos de saúde.

~‘mara M nicipal de Boa Esperança-ES, 19 de janeiro de 2024.

CA LOS VENANCIO
Vereador

‘em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, artigo 146-A.
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